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PROJETO DE LEI Nº 4641/2017 

 

 

 

Declara de utilidade pública a Associação Abba, 

Pai em Patos de Minas.       
 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA: 

 

Art. 1º Fica declarada e reconhecida como utilidade pública a Associação  

Abba, Pai em Patos de Minas, entidade filantrópica sem fins lucrativos. 

 

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Câmara Municipal de Patos de Minas, 18 de outubro de 2017. 

 

 

MARIA DALVA DA MOTA AZEVEDO – Dalva Mota 

Vereadora 

 

 

JUSTIFICATIVA: 

Fundada no dia 16 de março de 2016, a “Associação Abba, Pai em Patos de 

Minas” é uma entidade filantrópica sem fins lucrativos, estabelecida na Rua Vereador 

João Pacheco, 462, Bairro Santo Antônio, e tem por objetivo principal promover o bem-

estar da criança e do adolescente necessitado e das pessoas vítimas de exploração sexual 

A associação, dentro de suas possibilidades e recursos, busca ainda: 

 Assistir as crianças ou adolescentes menos favorecidas, tais como crianças ou 

adolescentes sem residência fixa, crianças ou adolescentes vítimas de exploração 

sexual, promovendo-os e os valorizando, etc; 

 Estabelecer e manter casas de acolhimento institucional para crianças e 

adolescentes; 

 Oferecer oportunidades, meios e condições para a educação de base, habilitação 

profissional, recreação, artes, melhoria dos padrões econômicos-sociais, 

ascensão social e restauração emocional dos grupos de crianças ou adolescentes 

menos favorecidas; 

 Promover o convívio e a fraternidade humana, o sentido e a ação comunitária, a 

participação e a integração social; 

 Fomentar e apoiar casas de acolhimento familiar para crianças e adolescentes; 

 Estabelecer centros de assistência às crianças ou adolescentes menos 

favorecidas, tais como crianças ou adolescentes sem residência fixa, crianças ou 

adolescentes vítimas de exploração sexual, etc; 
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 Assistir mulheres vítimas de exploração sexual; 

 Oferecer moradia, acompanhamento social, monitoramento de atividades físicas, 

sociais, intelectuais e culturais, bem como apoio psicológico e humanitário aos 

seus associados. 

 


